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IV - redefinir ações com vistas ao efetivo alcance dos objetivos e metas estabelecidas para o ano exercício em curso.

Art. 7º  Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Comissão Gestora do Instituto Plenitude - Instituto de Qualificação de Vida.

Recife, 17 de abril de 2019.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Desembargador Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados

Programa de Aperfeiçoamento

Edital nº  046 /201 9

Torna pública a relação de Juízes do TJPE que foram considerados aptos no Curso “ Direitos da Infância e Juventude: Apuração de Ato

Infracional e Acolhimento Institucional: responsabilização e proteção” - Turma Serra Talhada .

O Exmo. Des. Jones Figueirêdo Alves, Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE , no uso de suas atribuições, TORNA
PÚBLICO , para conhecimento dos cursistas interessados, que os Juízes abaixo foram considerados aptos, nos termos do item 5.4 do edital

nº 024/2019, publicado no DJe em 14.03.2019, no curso “Direitos da Infância e Juventude: Apuração de Ato Infracional e Acolhimento
Institucional: responsabilização e proteção”  - Turma Serra Talhada , realizado nos dias 14 e 15 de março de 2019, na Sala de treinamento

do Novo Fórum de Serra Talhada. Endereço: Rua Cabo Joaquim da Mata, s/n – COHAB – Serra Talhada – PE.

Relação dos Juízes cursistas que foram considerados aptos:

Ana Carolina Santana

Bruno Jader Silva Campos

Bruno Querino Olímpio

Carolina de Almeida Pontes de  Miranda

Daladiê Duarte Souza

Felipe Arthur Monteiro Leal

Jandercleison Pinheiro Jucá

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia

Mirella Patrício da Costa Neiva

Rodrigo Barros Tomaz do Nascimento

Thiago Felipe Sampaio

Recife, 16 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 045/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de Magistrados do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).
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O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, em parceria com o Instituto Brasileiro de Direito de
Família de Pernambuco – IBDFAM/PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento “ III Congresso
Pernambucano de Direito de Família e Sucessões - Liberdade, Igualdade e Solidariedade”.

1 Do evento:

1.1 Nome: III Congresso Pernambucano de Direito de Família e Sucessões - Liberdade, Igualdade e Solidariedade

1.2 Modalidade:  Presencial

1.3 Carga horária total:  11 horas

1.4 Público-alvo: Juízes de Direito lotados nas comarcas pertencentes ao Polo Caruaru: Agrestina, Altinho, Belo Jardim, Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre
de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Félix, Caruaru, Chã Grande, Cumaru, Cupira, Feira Nova, Glória do Goitá, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, João Alfredo,
Lagoa de Itaenga, Limoeiro, Orobó, Panelas, Passira, Pombos, Riacho das Almas, Sairé, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, São Caetano,
São Joaquim do Monte, Surubim, Tacaimbó, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertentes e Vitória de Santo Antão.

1.5 Número de Vagas: 20 (vinte)

1.6 Data:  30 e 31/05/2019

1.7 Horário:  12h00 às 19h20 – DIA 30/05/2019

08h30 às 11h30 e 14h00 às 17h00 – DIA 31/05/2019

1.8 Local: Auditório do Senac – Av. Maria José de Lyra, 140, Indianópolis – Caruaru – PE

2 Da programação prevista:

1º DIA (30/05/2019)

12h - 14h  - Credenciamento

14h – Abertura

Mesa com a presidente do IBDFAM-PE, parceiros do evento e autoridades convidadas

14:30h – Conferência de Abertura

Liberdade, Igualdade e Solidariedade no Direito das Famílias. Quais os desafios do nosso tempo? – Paulo Luiz Netto Lobo

15:20h - Painel 01 – DIREITO DAS FAMÍLIAS NA JURISPRUDÊNCIA

Diante do cenário jurisprudencial brasileiro, seria possível afirmar que existe isonomia entre o casamento e a união estável? – Torquato Castro Júnior

Entre possibilidades e limites para a concessão de alimentos no direito brasileiro – Marcos Ehrhardt Júnior

16:10h - Painel 02 – A REALIDADE FÁTICA E AS NOVAS CATEGORIAS NO DIREITO DAS FAMÍLIAS

Multiparentalidade após o julgamento do STF: quais seus desafios? – Fabíola Lôbo

O reconhecimento de conjugalidades simultâneas afronta o ordenamento jurídico brasileiro? – Luciana Brasileiro

17h - 18h  - Intervalo

18h - Painel 03 – FAMÍLIA E PROTEÇÃO DE DIREITOS

Como ocorre o exercício do poder familiar na guarda compartilhada? – Silvio Neves Baptista

O que pensam as juízas e os juízes das Varas de Violência Doméstica sobre as questões de gênero e de família na aplicação da Lei Maria da Penha?
– Marília Montenegro

Quais requisitos devem ser observados para o casamento, pelo regime da comunhão universal de bens, quando ocorrer entre pessoas com
deficiência? – Joyceane Menezes

19:20h – Conferência

Existem limites para a filiação socioafetiva? – Zeno Veloso

2º DIA (31/05/2019)

8:30h - 11:30h - APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS

8:30h - 11:30h - OFICINAS

14h - Painel 04 – RESOLVENDO PROBLEMAS NOUTRAS PERSPECTIVAS

É possível utilizar meios alternativos à condenação nos conflitos de família? – Everilda Brandão

Como a psicanálise pode auxiliar na resolução de conflitos familiares? – Maria Eliane Neves Baptista

Que situações de conflitos pessoais ou patrimoniais podem ser resolvidas diretamente por um notário, fora do âmbito judicial? – Ivanildo Figueiredo
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15h – Conferência

O Direito à Legítima necessita ser revisto no Brasil? – Giselda Hironaka

15:40h  - Painel 05 – ESCOLHAS PESSOAIS E SUAS CONSEQUÊNCIAS NO ÂMBITO JURÍDICO

Como o regime de bens interfere no direito sucessório? – Rodrigo Toscano de Brito

Quais as consequências da reciprocidade nas relações familiares? – Wlademir Paes de Lira

Quais os requisitos para a configuração da usucapião familiar? – Catarina Oliveira

17h – Conferência Encerramento

Como o direito de família brasileiro avançou e o que falta avançar quanto aos que são considerados juridicamente vulneráveis? – Rodrigo da Cunha
Pereira

Quais as dificuldades que pessoas intergênero enfrentam no Brasil e as possíveis soluções para o tratamento jurídico da questão? – Maria Berenice
Dias

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições estão abertas a partir da data da publicação deste edital, no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), até o dia 29 de abril de 2019.

3.2  As inscrições devem ser realizadas exclusivamente  pelo Sistema de Inscrição de Cursos – SIC, através da intranet do TJPE: www.tjpe.jus.br
– Intranet – Capacitações, conforme Ofício Circular nº 03/2019, da lavra da Diretoria Geral da Escola Judicial.

3.3  Caso haja número maior de inscrições em relação ao número de vagas, será observada a ordem cronológica do envio do e-mail.

3.4  O magistrado receberá a confirmação de sua inscrição por e-mail.

3.5  A desistência do Magistrado de participar do curso, deverá ser comunicada por e-mail: ej.desistenciascursos.magistrado@tjpe.jus.br. Será
admitido o requerimento até o dia 24 de abril de 2019.

3.6  A desistência informada pelo magistrado após o prazo final previsto em Edital, bem como, sua ausência, ocasionarão, salvo justo motivo a critério
da Escola Judicial, o seu impedimento em participar de ações de capacitação/aperfeiçoamento ofertados pela Escola Judicial pelo prazo de 03 (três)

meses, contados do dia do final do curso objeto de inscrição, conforme Provimento nº 03/2018 do Conselho da Magistratura, publicado no Diário

de Justiça Eletrônico de 14 de dezembro de 2018.

4 Das disposições gerais:

4.1  A carga horária do curso não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada pela
Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2  Não haverá concessão de diárias.

4.3  Eventuais omissões deste edital serão decididas pela Diretoria Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE.

Recife, 15 de abril de 2019

Des. Jones Figueirêdo Alves

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº 098/2019

DIRETORIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO

Torna pública a abertura de inscrições para curso destinado ao aperfeiçoamento de servidores do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE, Desembargador Jones Figueirêdo Alves, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o curso “Excel Intermediário” .

Do curso:
1.1 Nome: Excel Intermediário

1.2 Modalidade:  Presencial

1.3 Carga horária total:  20 horas

1.4 Público-alvo: Servidores do Poder Judiciário de Pernambuco lotados em Recife e nas seguintes comarcas:


